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Superintendõncia Estaduai do Rio Grande do Norte

TERMO DE CO NTRATO

TERMO DE cor~iTRATo DE AQUISIÇÃO E
INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR
cor~iD|cioNADo Nf' nos/2017. QUE FAZEM
ENTRE sl A UNIÃO. POR INTERMÉDIO DA
FUNDAÇÃO NACIONAL DE
sAUDErsUEsTiRn E A EMPRESA TOP
D|sTR|sU|DoRA E LOGISTICA LTDA.

PROCESSO N" 25255.002.434I2017-30

A União, por intermédio da FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE -
SUPERINTENDÊNCIA EsTADUA|_ De Rio GRANDE Do NORTE. sediada na Av.
Alexandrino de Alencar. 1402. Tirol. NataIrRN. CEP 59.015-350. inscrita no CNPJ/MF
sob D N” 26.989.350/0011-98. neste ato representada pelo Superintendente Estadual
da Funasa do Rio Grande do Norte. D Sr- MARCOS AURELIO DE PAIVA REGO.
nomeado pela Portaria n° 1.004. de 01 de agosto de 2017. publicada no DOU N” 147.
de 02 de agosto de 2017. inscrito no CPF n° 503.344.094-20. portador da Carteira de
Identidade ni' 784.483. expedida pelo ITEPIRN. doravante denominada
CONTRATANTE. e a TOP DISTRIBUIDORA E LOGISTICA LTDA. inscrito(a) no
CNPJIMF sob o n° 0?.6?1.564i'0001-03. sediada na Av. Gabriel Henrique de Araújo
sin. quadra Area Lote 00. BR 060 - Galpa-06 Sala 01 - Fazenda Santa Rita - Goiana
- GO. CEP: T4484-420. Tei.; 082-3519-1722/3519-1786. E-mail:
top.distrll:¿uii¿ã_o@gmaiI.com. doravante designada CONTRATADA. neste ato
representada pelo Sr. ALEXANDRE AGUIAR. portador da Carteira de Identidade n°
1.981.392. SSP/GO. e CPF n° 002.45?136-9?. tendo em vista o que consta no
Processo n° 25255.002.434ƒ201?-30 e em obsenrãncia as disposições da Lei n° 8.666.
de 21 de junho de 1993. da Lei n° 10-520. de 1? de julho de 2002. do Decreto n°
2.271. de 7 de julho de 189? e da Instrução Normativa SLTIIMF-'OG n° 2. de 30 de abril
de 2008 e suas alterações. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato.
decorrente do Pregão n° 0O3f201?. mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. cLÁusu|_A PRIMEIRA _ oe.|ETo
1.1. O objeto do presente instrumento e a aquisição e instalação de

aparelhos de ar condicionado. conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referencia. anexo do Edital.

1-2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão. identificado no
preâmbulo e a proposta vencedora. independentemente de transcrição /

1.3. Especificações dos equipamentos - objeto da contratação:
1- fr
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_--_à..- -_ _ _ _ -_ í - 1 i -ITEM oEscRiçAo; HI -'W' QLIANT.
M EsPEciPicAçAo_.. -. I _.

'Fornecimento e instaiação de aparelho de ar'
condicionado. capacidade de 18.000 BTUih. frio.

2 tensão 220v. tipo split HI WALL. com selo PROCEL
A. baixo consumo de energia e serpentina
condensadora de tubo de cobre.

297478 12

-A

2. cLÁUsuLA sEoUNoA _ vIoÊNciA.
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato e aquele fixado no Edital. com
inicio na data de 24 I 10 I' 2017 e encerramento em 23 I 10 I 2018, em razão do
contrato não ser prorrogável.
3. cLÁUsuLA TERCEIRA - PREço

3.1. O valor total da contratação á de R$ 28.980,00 (Vinte e oito mil.
novecentos e oitenta reais). referente ao fornecimento e instalação dos
equipamentos objeto do Pregão n° 00102017.
3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto. inclusive tributos e/ou impostos.
encargos sociais. trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais incidentes.
taxa de administração. frete. seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

cLAUsULA QUARTA - DoTAçAo oRçAMENTÁRiA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária propria. prevista no orçamento da União. para o exercicio
de 2017. na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 255020
Fonte: 8151000000
Programa de Trabalho' 090803
Elemento de Despesa. 449052
Pl; MAGMURN

CLÁUSULA QUINTA - PAcAMENTo

4.

5.

5.1. O prazo para pagamento á CONTRATADA e demais condições a ele
referentes encontram-se definidos no Edital.

6. cLÁUsULA sE×TA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado a partir
da data limite para a apresentação da proposta /,gt /

.f ' ir 'M7- mar -' 2Contrato n° 005i2017 do Pregão N* 001020 l7FUNA5A-'SUEEVI -RN ..¬ 1 8
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MINISTERIO DA sAL'IDE
FUNDACAO NACIONAL DE SAÚ DE

Superintendência Estadual' do Rio Grande do Norte

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65
da Lei 8.666 de 1993.
6.3 A CONTRATADA e obrigada a aceitar. nas mesmas condições
contratuais. os acréscimos ou supressões que se fizeram necessários. até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
não poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

T. CLÁUSULA sETIIviA - GARANTIA DE E×ECUçÃO
7.1. A garantia relativa ao produto adquirido reger~se-á pelo disposto no

Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 11 de setembro de 1990).
s. CLAUSULA OITAvA - REGIME DE ExECuÇAo Dos sERvIços E
FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela
CONTRATADA. os materiais que serão empregados e a fiscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência. anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA - oaRIcAçõEs DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

91. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referencia. anexo do Edital.

1o. CLÁUSULA DÉCIMA - sANçõEs ADMINISTRATIVAS.
10.1 As sanções relacionadas á execução do contrato são aquelas previstas
no Termo de Referencia. anexo do Edital

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REsCIsÃo
11.1- O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses
previstas no art. 78 da Lei n° 8.686. de 1993. com as Conseqüências indicadas no
art. 80 da mesma Lei. sem prejuizo da aplicação das sanções previstas no Termo
de Referencia. anexo do Edital.
11.2. Os Casos de rescisão contratual serão formalmente motivados.
assegurando-se á CONTRATADA o direito á previa e ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso
de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.686. de 1993.
11.4- O termo de rescisão. sempre que possivel. será precedido:

11.4-1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos:
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:
11.4.3. Indenizações e multas. f/za-  AE/'il :Iza re /'figurar 3
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - vEDACõES
12.1. E vedado á CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira;
12.1.2 interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE. salvo nos casos previstos
em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE. segundo as
disposições contidas na Lei nt' 8.666. de 1993. na Lei n° 10.520. de 2002 e demais
normas federais aplicáveis e. subsidiariamente. segundo as disposições contidas
na Lei n° 8.078. de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e
principios gerais dos contratos.

13.

Í I F.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - PUBLICAÇAO

14.1. lncumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste
instrumento. por extrato. no Diário Oficial da União. no prazo previsto na Lei n°
8.666. de 1993.

15.1. CLÁUSULA DÉCIMA SExTA -_ FORO

14.

15-1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato será o da Seção Judiciária d do Estado do Rio Grande do
Norte - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado. o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor. que. depois de lido e achado em ordem. vai assinado
pelos contraentes.

Natal (RN). 24 de outubro de 2017-

 1» eo
MARC S AURELIO DE PAIVA REGO _ DRE AGUIAR

Representante legal da CONTRATANTE epr tante Comercial da
CPF; 503.344.094-20 CONTRATADA

CPF: 002.457.136-97
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